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Consulado-Geral do Brasil em Milão

EDITAL NO 004/2023
           O Consulado-Geral do Brasil em Milão torna público que, de acordo com o Decreto n° 1.570, de 21 de julho de 1995, que dispõe sobre o regime de contratação de auxiliares locais, e a Portaria de 12 de setembro de 1995, do Senhor Ministro de Estado das Relações Exteriores, realizará processo seletivo com vistas ao provimento de uma (1) vaga em caráter permanente para Auxiliar de Apoio da Chancelaria- Motorista. 
1. DO EMPREGO E DAS ATRIBUIÇÕES

1.1. O cargo de Auxiliar de Apoio da Chancelaria- Motorista (APC-Motorista), a ser provido pelo presente processo seletivo, refere-se ao exercício da função de motorista, prestando suporte ao Setor Consular e à Administração no Consulado-Geral do Brasil em Milão.

1.2. Sem prejuízo da atividade principal de motorista a ser exercida pelo(a) APC- Motorista, destacam-se as seguintes atribuições: 

a. Transporte de funcionários;
b. Transporte de visitantes e delegações;
c. Serviço de carro diplomático:  O motorista será responsável por operar um veículo oficial, com placas especiais ou identificação que concede privilégios especiais nas vias, como estacionamento prioritário ou acesso a áreas restritas;
d. Manutenção do veículo: O motorista será encarregado de garantir que o veículo esteja sempre em boas condições de funcionamento, incluindo a manutenção regular, verificação de pneus, nível de combustível, limpeza interna e externa, e relatar quaisquer problemas mecânicos ou necessidades de reparo;
e. Tarefas quotidianas, como a preparação de relatórios de quilometragem percorrida, manutenção de registros de viagens e despesas relacionadas ao veículo, e o controle de agendamento e logística de transporte;
f. Serviços de correio;
g. Recepção do público do setor consular.

h. Atividades de pequenos reparos: realizar, ocasionalmente, atividades de pequenos reparos no Consulado-Geral.

1.3. O(a) Auxiliar de Apoio à Chancelaria- Motorista exercerá suas funções nas dependências do Consulado-Geral do Brasil em Milão, com deslocamentos da sede do Consulado, conforme necessidade do trabalho.

2.  DA REMUNERAÇÃO 

 

A remuneração mensal bruta será de € 1.820,00 (um mil, oitocentos e vinte euros), sobre o qual incidirão os descontos previdenciários e de imposto de renda retido na fonte, obrigatórios por força da legislação local. 

3.  DO REGIME DE CONTRATAÇÃO

 

3.1 O presente processo seletivo não configura concurso público, e o emprego de auxiliar técnico não caracteriza cargo público ou função pública. 

 

3.2 As relações de trabalho serão regidas pela legislação trabalhista italiana.

 

3.3 A duração do contrato será de caráter permanente. Haverá um período inicial de prova, remunerado, com duração de 3 (três) meses. 

 

3.4 O (a) APC-Motorista contratado cumprirá carga horária de 35 horas semanais e, excepcionalmente, poderá ser convocado para plantões ou trabalhar em situações de inadiáveis necessidades de serviço ou mesmo de emergência. 

4. DA QUALIFICAÇÃO

 

4.1 O candidato deverá: 

 

a) ser maior de 18 anos;

b) ter carteira de habilitação italiana categoria B, ou UE equivalente, válida e obtida há mais de 3 anos;

c) ter ensino médio (ou equivalente) completo; 

d) estar em situação regular de residência na Itália, se for estrangeiro; 

e) ter comprovada experiência como motorista (mínimo de 3 anos);

f) ter fluência em língua portuguesa; 

g) ter fluência em língua italiana;

h) ter noções básicas de informática;
i) ter disponibilidade para viagens.

5.  DA INSCRIÇÃO

 

5.1 Os interessados em candidatar-se deverão entregar em mãos na sede do Consulado-Geral do Brasil em Milão, Corso Europa, 12, Milano, do dia 12 ao dia 19 de junho de 2023, envelope contendo o formulário de inscrição devidamente preenchido e assinado, disponível na página internet do Consulado https://www.gov.br/mre/pt-br/consulado-milao), juntamente com a documentação listada a seguir:

 

5.1.1 Curriculum vitae detalhado e certificado de experiência fornecido por empregador prévio, se houver;

5.1.2 cópia do documento de identidade (carteira de identidade ou passaporte);

5.1.3 cópia da carteira de motorista italiana categoria B, ou EU equivalente, válida e obtida há mais de 3 anos:

5.1.4 Estratto conto punti patente;
5.1.5 Atestado de bons antecedentes criminais (Carichi Pendenti e Casellario Giudiziale “Nullo”);

5.1.6 comprovante do grau de escolaridade; 

5.1.7 carta de apresentação/recomendação de pessoas/empresas com os quais já trabalhou;

5.1.8 comprovante de situação regular de residência e de permissão legal para o exercício de atividade remunerada na Itália, ou comprovante da cidadania italiana ou da União Européia (se brasileiro ou de nacionalidade de terceiro país);

5.1.9 Se brasileiro, apresentar também: 

a) declaração de que não é servidor público ativo e de que não recebe remuneração do governo brasileiro (contida no formulário de inscrição);

b) declaração de que está ciente de que o emprego a que está concorrendo não se confunde com emprego ou função pública regidos pelo ordenamento jurídico brasileiro (contida no formulário de inscrição); 

c) certidão de quitação eleitoral; e

d) se do sexo masculino, documento que comprove a regularidade no serviço militar brasileiro.

 

5.2 Não será aceita a documentação apresentada após o prazo de inscrição ou de forma incompleta. Somente serão considerados aptos os(as) candidatos(as) que apresentarem toda a documentação solicitada no item 5.1.

 

5.3 O Consulado-Geral do Brasil em Milão não irá patrocinar nenhum visto para este emprego. Caso o candidato não seja italiano, deverá ter um visto que permita trabalho remunerado no país por tempo integral. 

Formulário de Inscrição: 

https://www.gov.br/mre/pt-br/consulado-milao/editais/05-formulario-de-inscricao.docx 

 

6. DA SELEÇÃO 

O processo seletivo constará das seguintes fases, todas eliminatórias:

a) Análise do curriculum vitae;

b) Teste de proficiência em idiomas português e italiano;

c) Teste prático de direção;

d) Entrevista, que avaliará a adequação do candidato à função (classificatória).

Os candidatos selecionados no item 6a serão convocados no dia 22 de junho de 2023 para a realização da prova escrita, em local e horário a ser comunicado oportunamente. Os candidatos selecionados na prova escrita serão convocados para o teste prático de direção no dia 28 de junho de 2023 indicativamente. A entrevista será no dia 30 de junho.
7. DO RESULTADO

 

7.1 
O resultado final do processo seletivo será disponibilizado na página internet do Consulado (https://www.gov.br/mre/pt-br/consulado-milao) e em lista afixada no salão público do Consulado. 

 

7.2   A aprovação na seleção assegurará apenas a expectativa de direito à contratação. A concretização desse ato estará condicionada a homologação do resultado do processo de seleção pela Secretaria de Estado das Relações Exteriores do Brasil. 

 

7.3 
O processo seletivo é válido por 12 (doze) meses a partir da publicação do resultado. Ao longo desse prazo, os candidatos aprovados poderão ser convocados, respeitada a ordem de classificação caso surjam novas vagas na mesma categoria de emprego, seja em caráter temporário ou permanente. 

 

7.4 
Após a divulgação do resultado final, o candidato classificado em 1º lugar será convocado pela Comissão de Seleção para apresentar-se com o atestado médico de aptidão física e mental para o emprego (“certificato di sana e robusta costituzione”).

 

8.  DA CONTRATAÇÃO

 

8.1 A contratação do candidato classificado em 1º lugar será efetivada tão logo cumpridos os trâmites e apresentada a documentação necessária para a sua admissão.

 

8.2 Em caso de desistência ou não-cumprimento do prazo de 5 (cinco) dias para apresentação da documentação exigida para a contratação, contados da data de convocação, o candidato será considerado eliminado do processo seletivo, sendo convocado outro candidato aprovado para preencher a vaga, respeitada a ordem de classificação.

 

9.  DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

9.1 O requerimento de inscrição implica o conhecimento e a aceitação, pelo candidato, de todos os prazos e normas estabelecidos pelo presente Edital.

 

9.2 O candidato que fizer declaração falsa ou inexata, ou que não satisfizer as condições exigidas neste Edital, poderá ser desclassificado a qualquer momento.

 

9.3 Os casos omissos serão decididos pela Comissão de Seleção. 

Milão, 05 de junho de 2023.
_____________________________
Luiz Maria Pio Corrêa
Cônsul-Geral Adjunto

